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EXECUTIVO

remoção de veículos apreendidos
no município da Serra/ES.

D o pr e ço: R$23.667,30 (vinte e
três mil, seiscentos e sessenta e
sete reais e trinta centavos)  men-
sais, reajustável a cada período de
doze meses contados da data da
proposta ou do último reajuste,
com base no INPC.

D o p r a z o: trinta e seis meses,
com início no dia subseqüente a
publicação do resumo do Contrato
no Diário Oficial do Estado.

D a D ot a çã o Or ça m e n t á r ia :
Ação: Administração da Unidade
Programa de Trabalho:
35.207.26.122.0800.2510
Plano Interno: 2510FI0099
Item de Programação: 36099
Elemento de Despesa -   3.3.90.39.10
Esfera: Fiscal
Fonte: 0271000001

I n st r u m e n t o Au t or iz a d or : Pu-
blicação “Ad Referendum”, autori-
zada pelo Diretor Geral do DE-
TRAN-ES.

Vitória, 07 de junho de 2011.

JOSE AN TON I O COLODETE
Diretor Administrativo, Financeiro

e de RH - DETRAN-ES
Pr ot ocolo 3 8 4 9 9

________________________________

RESUM O D O TERCEI RO TERM O
ADI TI VO AO CON TRATO DE LI -
CENCI AMENTO DE BASE DE DA-
D O S CO M ER CI A L D O D N E N º
0 5 2 / 2 0 0 9 , CELEBRAD O EN TRE
O D EPARTAM EN TO ESTAD U AL
D E T R Â N SI T O E A EM P R ESA
BRASI LEI R A D E CO R REI O S E
TELÉGRAFOS

Processo nº 44116071

DO OBJETO: A prorrogação da vi-
gência do contrato pelo período de
12 (doze) meses, a contar de 26/
08/2011.

Vitória/ES, 08 de junho de 2011.

JOSÉ AN TON I O COLODETE
Diretor Administrativo, Financeiro

e de RH do DETRAN/ES
Pr ot ocolo 3 8 4 9 6

___________________________________

I N STRUÇÃO D E SERVI ÇO N nº
6 4 , DE 0 8 DE JUNHO DE 2 0 1 1 .

O D I RETOR GERAL DO DEPAR-
TAMEN TO ESTADUAL DE TRÂN -
SI TO DO ESTADO DO ESPÍ RI TO
SAN TO – DETRAN| ES, no uso De
suas atribuições legais e na forma
do artigo 7º, inciso I, alínea “c” do
Decreto n° 4.593-N, de 28 de ja-
neiro de 2000, republicado em 28
de dezembro de 2001,

CON SI D ERAN D O a necessidade
de definir as atribuições e obriga-
ções dos ocupantes dos cargos de
Chefe de CIRETRAN, Chefe de
Administração, Chefe de Licencia-
mento e Chefe de Postos de Aten-
dimento de Veículos;
CONSIDERANDO a necessidade de

se estabelecer um responsável re-
gional para a fiscalização dos par-
ceiros credenciados do DETRAN|ES;
RESOLVE:
Estabelecer as competências ine-
rentes ao desempenho da função
de Chefe de CIRETRAN, Chefe de
Administração, Chefe de Licencia-
mento, Chefe de Postos de Aten-
dimento de Veículos-PAV’S.
Art . 1 º - Os Chefes de CIRETRAN
tem como jurisdição administrati-
va a organização, o controle e a
avaliação da execução das ativi-
dades de registro e licenciamento
de veículos com as seguintes atri-
buições:
I- Organizar, controlar e avaliar as
atividades de habilitação de con-
dutores;
II- Organizar, controlar e avaliar
das atividades administrativas in-
ternas;
III- Supervisionar o funcionamen-
to dos Postos de Atendimento de
Veículos sob sua circunscrição -
PAV
IV- Absorver as demandas da área
de administração e licenciamento
tomando as providências necessá-
rias;
V- Representar a CIRETRAN nos
órgãos públicos do município;
VI- Zelar pela qualidade das ativi-
dades desempenhadas pelo
DETRAN|ES nas CIRETRANs e PAVs
sob a sua jurisdição, agindo de
forma ética e transparente;
VII- Controlar diariamente a fre-
qüência dos servidores sob sua
chefia, devendo notificar as alte-
rações, substituições, ausências e
abonos a Gerência de Recursos
Humanos;
VI I I - Avaliar o desempenho dos
servidores sob sua chefia, caben-
do sempre que julgar necessário,
indicar a necessidade de realiza-
ção de cursos de capacitação e/
ou treinamentos para os mesmos;
I X - Sugerir modificações às nor-
mas, instruções de serviço e de-
mais regulamentos quando a mes-
ma puder ser benéfica ao desen-
volvimento das atividades, ao ser-
vidor e ou promoverá um melhor
atendimento a população;
X- Fiscalizar o vencimento dos con-
tratos de locação de imóveis das
áreas de aplicação de prova, CI-
RETRAN e PAVs, notificando com
razoável antecedência a chefia
imediata para que tome as medi-
das necessárias;
XI- Solicitar a mudança de imóvel
previamente locado para uso como
CIRETRAN ou PAV sempre que
constatar a necessidade ou por
motivos de força maior, devendo
para tal encaminhar a solicitação
acompanhada de justificativa para
a chefia superior imediata;
XII- Apurar e relatar com urgên-
cia a chefia imediata, indícios/de-
núncias de descumprimento por
parte dos servidores do
DETRAN|ES às regulamentações
previstas em instrução de servi-
ço, na legislação, no manual de pro-
cedimentos operacionais ou por
qualquer outro motivo que se con-
figure ilícito/ilegal, devendo fazê-
lo por escrito ou por meio eletrô-
nico;
XIII- Definir os perfis de acesso

dos servidores sob sua chefia, ins-
truindo-os sobre a confidencialida-
de das informações acessadas,
bem como sob os cuidados relati-
vos à segurança e ao uso da se-
nha pessoal de acesso;
XIV- Zelar pela qualidade das ati-
vidades desempenhadas pelos
parceiros credenciados do
DETRAN|ES sob a sua circunscri-
ção;
XV- Fiscalizar a validade dos cre-
denciamentos das clínicas, pátios
de remoção de veículos, fabrican-
tes de placas e centros de forma-
ção de condutores, notificando com
razoável antecedência a chefia
imediata para que tome as medi-
das necessárias;
XVI- Apurar e relatar com urgên-
cia a chefia imediata, indícios/de-
núncias de descumprimento por
parte dos credenciados do
DETRAN|ES às regulamentações
previstas em instrução de servi-
ço, na legislação ou por qualquer
outro motivo que se configure ilí-
cito/ilegal, devendo fazê-lo por
escrito ou por meio eletrônico;
XVI I - Fiscalizar periodicamente e
sempre que solicitado, a execução
das bancas examinadoras de exa-
mes teóricos e práticos de trânsi-
to realizadas nos municípios sob
sua circunscrição, devendo apurar
e relatar qualquer indício/denún-
cia de irregularidade à coordena-
ção responsável;
XVIII- Fiscalizar periodicamente e
sempre que solicitado, as ativida-
des desempenhadas pelos parcei-
ros credenciados do DETRAN|ES
registrados nos municípios sob sua
circunscrição, devendo apurar e
relatar qualquer indício/denúncia
de irregularidade à coordenação
responsável.
XIV- Outras atividades correlatas.
Art . 2 º - São obrigações do Che-
fe da CIRETRANS:
I- Comprometer-se com os obje-
tivos e resultados previstos quan-
to a administração da Ciretran;
II- Zelar pelos princípios e valo-
res da Autarquia sendo ético,
transparente e confiável;
Administrar a Ciretran, conhecen-
do os sistemas de Licenciamento
e Habilitação.
I I I - Verificar se a área adminis-
trativa e de licenciamento estão
funcionando conforme a Legislação
de Trânsito;
IV- Ouvir, conhecer e atender as
demandas dos clientes internos e
externos da Ciretran;
V- Enfrentar desafios e apresen-
tar soluções e resultados para os
problemas levantados;
VI- Efetuar controle interno, pro-
curando melhorar os serviços pres-
tados ao usuário;
VII- Atender e informar as empre-
sas conveniadas, prestadores de
serviços ao DETRAN, quanto as
mudanças efetuadas pela Legisla-
ção;
VIII- Contribuir para que o ambi-
ente de trabalho seja agradável e
com qualidade de vida no traba-
lho;
IX- Incentivar e promover o de-
senvolvimento profissional dos
servidores que trabalham na Ci-
retran;

X- Manter contato com os superi-
ores para resolver questões que
emperram o bom funcionamento
da Ciretran;
XI - Outras atividades correlatas.
Art . 3 º - São obrigações do Che-
fe de Administração:
I- Comprometer-se com os obje-
tivos e resultados previstos quan-
to a administração das Ciretrans,
Pavs e vinculados;
II- Organizar administrativamen-
te a Ciretrans, Pavs e vinculados,
verificando o funcionamento da
mesma de modo que os servido-
res e usuários sejam bem acomo-
dados e atendidos;
III- Efetuar controle dos servido-
res, estagiários e prestadores de
serviço que atuam na Ciretrans,
Pavs e Vinculados, quanto a fre-
qüência, ponto, abonos, atrasos,
férias, atestados médicos, etc.;
IV- Efetuar controle dos servido-
res prestadores de serviços tercei-
rizados;
V - Administrar o recebimento e
expedição de documentos tais
como: ofícios, mandados, cartas,
requerimentos, email’s, etc.;
VI - Elaborar junto com o Chefe
de Licenciamento, respostas aos
ofícios recebidos dos fóruns e ou-
tros órgãos e encaminhá-los;
Efetuar organização e expedição
de malotes;
VII- Protocolar e encaminhar pro-
cessos de inclusão e renovação de
transporte escolar, defesa de pon-
tuação, defesa prévia de multa,
indicação de condutor, etc.;
Receber CNH’s penalizadas e efe-
tuar entrega quando já cumprida
as penalidades;
VIII- Atender ao público interno
e externo que procuram o chefe
de administração para obter infor-
mações;
IX- Efetuar controle de material de
estoque, assim  como, pedidos de
placas, tarjetas, arames, lacres,
CRNI, CRNV;
X- Conhecer a área de habilitação
para orientar os usuários que pro-
curam a Ciretran;
XI - Comprometer-se com os ob-
jetivos e resultados previstos
quanto a administração da Cire-
tran;
XII- Outras atividades correlatas.
Art . 4 º - São obrigações do Che-
fe de Licenciamento:
I- Comprometer-se com os obje-
tivos e resultados previstos quan-
to ao processo de licenciamento
realizado pela Ciretran;
II- Conhecer todos os procedimen-
tos do Manual de Licenciamento de
Veículos;
I I I - Gerenciar todo o serviço de
licenciamento de veículos como:
incluir e excluir restrições, primei-
ro emplacamento, licenciamento,
mudança de característica, mu-
dança de categoria, etc,;
IV- Incluir e excluir comunicado de
venda;
V- Apoiar o setor CAD (Central de
Atendimento ao Despachante)
quanto a atividades pendentes de
documentos, efetuando acertos
necessários junto ao Renavan,
Efetuar controle de  estoque e
guarda de documentos de veícu-
los : CRV e CRLV;
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VI- Efetuar controle de estoque e
guarda de placas, tarjetas, lacres
e arame.
VII- Gerenciar o serviço de con-
ferência de documentação, como,
vistoria, serviço, emissão de pro-
cessos de licenciamento, verifican-
do se os  mesmos estão corretos;
VII- Atender ao público interno e
externo que procuram o chefe de
licenciamento para obter informa-
ções;
VIII- Administrar e dar suporte a
área de vistoria;
IX- Outras atividades correlatas.
Art . 5 º - São obrigações do Che-
fe de Postos de Atendimento de
Veículos:
I- Tem como jurisdição adminis-
trativa a organização, o controle e
a execução das atividades de re-
gistro e licenciamento de veículos
descriminados no Manual de pro-
cedimentos Operacionais;
II- Auxiliar as Ciretrans na fisca-
lização dos credenciados em seus
municípios.
I I I - Tem como jurisdição admi-
nistrativa a organização, o contro-
le e a execução das atividades de
registro e licenciamento de veícu-
los;
IV- Outras atividades correlatas.
Ar t . 6 º - Revoga-se a Instrução
de Serviço N nº25 de 04 de março
de 2011 e as demais disposições
em contrário.
Art . 7 º - Esta instrução de servi-
ço entra em vigor na data de sua
publicação.

Vitória, 07 de Junho de 2011.

Joã o Fe l ício Sca r d u a
Diretor Geral do DETRAN|ES

Pr ot ocolo 3 8 4 8 3
_______________________________

O D I R ET O R - GER A L D O
D ETRAN | ES assinou nesta data,
o seguinte Ato:
I n s t r u ç ã o d e S e r v i ç o P N °
1 2 4 6 EX O N ER A R , de acordo
com o art. 61, § 2°, “a”, da Lei
Complementar n° 46/94, o ser-
vidor Le o n a t o Kist e r do cargo
comissionado de Chefe do PAV
de Vi la Pavão da Ciretran de
Nova Venécia do DETRAN|ES,
Ref. DC-07.

Vitória, 06 de Junho de 2011.

Joã o Fe l ício Sca r d u a
Diretor Geral - DETRAN|ES

Pr ot ocolo 3 8 5 9 7
_______________________________

O D I R ET O R - GER A L D O
D ETRAN | ES assinou nesta data,
o seguinte Ato:
I nstrução de Serviço P N° 1 2 8 6
EXONERAR, de acordo com o art.
61, § 2°, “a”, da Lei Complemen-
tar n° 46/94, a servidora M ir ia n
Va r e j ã o Si lva do cargo comissi-
onado de Agente de Serviços II da
Ciretran da Venda Nova do Imi-
grante do DETRAN|ES, Ref. DC-
07.

Vitória, 09 de junho de 2011.

Joã o Fe l ício Sca r d u a
Diretor Geral - DETRAN|ES

Pr ot ocolo 3 8 5 9 9

O D I R ET O R - GER A L D O
D ETRAN | ES assinou nesta data,
o seguinte Ato:
I n s t r u ç ã o d e S e r v i ç o P N °
1 2 8 7 E X O N E R A R , de acordo
com o art. 61, § 2°, “a”, da Lei
Complementar n° 46/94, o ser-
vidor Pa u lo Af on so Rod r ig u e s
Ca r lo n i do cargo comissionado
de Agente de Serviços II da Ci-
retran de Venda Nova do Imi-
grante do DETRAN|ES, Ref. DC-
07.

Vitória, 09 de junho de 2011.

Joã o Fe l ício Sca r d u a
Diretor Geral - DETRAN|ES

Pr ot ocolo 3 8 5 9 8

EXTRATO D O TERM O AD I T I VO
AO TERM O D E COM PROM I SSO
D E ESTÁGI O D E COM PLEM EN -
TAÇÃO ED U CACI ON AL – PRO-
GRAMA JOVEN S VALORES

Con ce de n t e : Instituto de Obras
Públicas do Espírito Santo – IOPES
Est a g iá r io ( a ) : Thiago Hudson
Rodrigues de Andrade.
Vigência: 10/08/2010 à 09/08/2011.
Fica prorrogada até 22/12/2011.
Interveniência: EEEM ARNULPHO
MATTOS – Vitória/ES.
Am p a r o Le g a l :
Lei Federal nº 11.788 de 25/09/
2008

Pr ot ocolo 3 8 3 2 0
___________________________________

EXTRATO D O TERM O AD I T I VO
AO TERM O D E COM PROM I SSO
D E ESTÁGI O D E COM PLEM EN -
TAÇÃO ED U CACI ON AL – PRO-
GRAMA JOVEN S VALORES
Con ce de n t e : Instituto de Obras
Públicas do Espírito Santo – IOPES
Est a g iá r io ( a ) : Tatiane Lacerda
de Oliveira.
V ig ê n cia : 25/08/2010 à 24/08/
2011. Fica prorrogada até 12/12/
2011.
Interveniência: CEET Vasco Cou-
tinho – Vila Velha/ES.
Am p a r o Le g a l :
Lei Federal nº 11.788 de 25/09/
2008

Pr ot ocolo 3 8 3 2 1
__________________________________

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO DE
AD I TAM EN TO D E AO CON TRA-
T O D E EM PREI T AD A N º 0 2 5 /
2 0 1 0 . PROC.5 3 4 2 9 4 5 1 / 2 0 1 1

Partes: IOPES e a Empresa POLI-
ENG ENGENHARIA LTDA. Obj e t o:
Aditar o item 4.1 da CLÁUSULA
QUARTA - DOS PRAZOS CONTRA-
TUAIS  E PROPRROGAÇÃO do re-
ferido Contrato. Prazo: Fica pror-
rogado por 40 (quarenta) dias, to-
talizando 430 (quatrocentos e trin-
ta dias)dias. Fica anexada ao pre-
sente aditivo a planilha contendo
o Novo Cronograma, conforme fls.
05/06 do processo acima.  Assi-
na t ura : 31/05/2011.

Pr ot ocolo 3 8 3 0 5

Instituto de Obras Públicas
do Estado do Espírito Santo

- IOPES -

ORDEM DE SERVI ÇO N º 4 9 , DE
0 9 DE JUNHO DE 2 0 1 1 .

CONCEDER, 15 (quinze) dias res-
tantes de férias regulamentares,
relativas ao exercício de 2011, a
partir de 08.06.2011, a servidora
KARINE LYRIO DA SILVA, nº fun-
cional 2863383, interrompidas pela
Ordem de Serviço nº 032, de 28
de março de 2011.

MARI A HELEN A DA SI LVA
Gerente Técnico-Administrativo

Pr ot ocolo 3 8 2 8 8

EXTRATO DE CON TRATO

CON TRATO N º 0 0 0 6 / 2 0 1 1
PROCESSO N º : 52504719/2011
PREGÃO N º : 0001/2011
CONTRATANTE:
SUPERINTENDÊNCIA DOS PROJE-
TOS DE POLARIZAÇÃO INDUSTRI-
AL – SUPPIN
CO N T R AT AD A: ADSERVICON –
ADMINISTRAÇÃO, SERVIÇOS &
CONTABILIDADE LTDA ME.
OBJETO:
Execução de serviços de copa, con-
servação e limpeza nas dependên-
cias da SUPPIN, incluindo o forne-
cimento de todos os materiais e
equipamentos.
VALOR:
R$ 1.441,90 (um mil quatrocentos
e quarenta e um reais e noventa
centavos) mensais.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, con-
tados a partir do dia subseqüente
à sua publicação no Diário Oficial
do Estado do Espírito Santo.
DOTAÇÃO ORÇAM EN TÁRI A:
Ação 30.201.221.220.800.230, fon-
te nº 0271 e elemento de despesa
33.90.37.02.

Vitória/ES 09 de junho de 2011.

CARLOS ROBERTO RAFAEL
Diretor Geral

Pr ot ocolo 3 8 3 4 2

SECRETARIA DE ESTADO
DE DESENVOLVIMENTO

- SEDES -

Superintendência dos
Projetos de Polarização
Industrial - SUPPIN -

ORD EM D E SERVI ÇO N º . 0 7 4 /
2 0 1 1
O SUBSECRETÁRI O DE ESTADO
PARA ASSUNTOS ADMI NI STRA-
TI VOS/     SEASTDH, no uso de
suas atribuições legais, Re solve :
ALTERAR a Escala de Férias des-
ta Secretaria referente ao exercí-
cio de 2011, aprovada pela Ordem
de Serviço nº. 165/2010, publica-
da no Diário Oficial dos Poderes do
Estado do Espírito Santo em 16/
11/2010, excluindo do mês de ju-

SECRETARIA DE ESTADO
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
TRABALHO E  DIREITOS
HUMANOS - SEASTDH -

lho/2011 o servidora MARILDES
GOMES DA SI LVA, Nº. Funcional
364220, e incluindo no mês setem-
bro/2011.

Vitória, 08 de junho de 2011.

MARCELO GOM ES PI MEN TEL
Subsecretário de Estado

para Assuntos Administrativos
Pr ot ocolo 3 8 5 5 7

___________________________________

R e so l u çã o CO N EA S - ES, n º .
2 1 7 / 2 0 1 1

O Conselho Estadual de Assistên-
cia Social – CONEAS/ES, no uso
das atribuições que lhe confere a
Lei Estadual Nº. 5.162, de 20 de
dezembro de 1995, e conforme
deliberação de sua 249ª Sessão
Plenária Ordinária, realizada no dia
07 de Junho de 2011, resolve:
Art . 1 º - Aprovar os Projetos Téc-
nicos abaixo relacionados, refe-
rentes às Emendas Parlamentares
Estaduais/2011, com recursos do
FEAS - Fundo Estadual de Assis-
tência Social:
Entidade: Associação Pest a lozz i
de V ila Pa vã o
Processo: 53027078
Município: Vila Pavão / ES

Valor: R$ 50.000,00 (cinqüenta mil
reais)
Objeto: Aquisição de Veículo.
Entidade: APAE – Associação de
Pa i s e Am ig o s d o s Ex ce p cio -
na is de M uqui
Processo: 53291433
Município: Muqui / ES

Valor: R$ 10.000,00 (dez mil re-
ais)
Objeto: Cooperação técnica e fi-
nanceira para realização de des-
pesas de custeio para manutenção
da APAE.
Compra de material consumo (Açú-
car, alho, arroz, carne, gasolina).
Entidade: APAE – Associação de
Pa i s e Am ig o s d o s Ex ce p cio -
n a is d e Ca r ia cica
Processo: 53162021
Município: Cariacica/ ES

Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil reais)
Objeto: Cooperação técnica e fi-
nanceira para aquisição de um
veículo e material permanente.
Compra de material permanente
(Ar condicionado, computadores,
aparelho de TV, entre outros). Ve-
ículo 1.0 utilitário.
Entidade: Asso cia çã o d a s V o -
l u n t á r i a s P r ó - H o sp i t a l P a d r e
M á x im o M unicíp io Venda N ova
do I m igr a n t e
Processo: 53082460
Município: Venda Nova do Imigrante/ES

Valor: R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
Objeto: Cooperação técnica e finan-
ceira para aquisição de material de
consumo para confecção de produ-
tos para serem vendidos, onde o
recurso arrecadado será investido
no Hospital Padre Máximo.
Entidade: Associa çã o Ca p ix a ba
co n t r a o Câ n ce r I n f a n t i l -
ACACCI
Processo: 53255844
Município: Vitória/ ES
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